
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 2025112501-DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 28100001/25

A Fundo  Municipal  de  Educacao,  por  intermédio  da  sua  Autoridade
Competente,  torna  público  para  conhecimento  dos  interessados  que  na
data, horário e local indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério
de julgamento pelo Menor Preço por Item, na hipótese do Art. 75, inciso II,
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº
123,  de  2006  e  demais  exigências  previstas  neste  aviso  de  dispensa
eletrônica e seus Anexos.
 

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA:
 

DATA DA SESSÃO:  04 de dezembro de 2025
LINK:
http://precodereferencia.m2atecnologia.com.br/usuario/login/certa
me/92af4c03-614a-42f0-8914-f5d61d52423a/
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 08:00 HORAS 
MODO DE DISPUTA: SEM DISPUTA
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa
para  a  contratação  por  dispensa  de  licitação,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e
seus  anexos,  para  o  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PEQUENOS REPAROS ELÉTRICOS
EM DIVERSAS ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL PRÉ-ESCOLA, ENSINO INFANTIL
E  FUNDAMENTAL,  JUNTO  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  NO
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE..
1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo:
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA
E PEQUENOS REPAROS ELÉTRICOS. 472.0 Serviço 87,17 41.144,24

serviços de manutenção corretiva e pequenos reparos elétricos, bem como substituição de tomadas, lâmpadas e disjuntores
danificados, sem alteração na rede geral e sem ampliação de rede elétrica,  com deslocamento,  material  e demais insumos
inclusos em diversas escolas municipais em conformidade com especificações do termo de referência.  

 
1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participação em
quantos forem de seu interesse. 
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1.3.  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  Menor  Preço  por  Item,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1.  A  participação  na  presente  dispensa  eletrônica  se  dará  mediante
Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  disponível  no  endereço  eletrônico
https://compras.m2atecnologia.com.br/.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos para
cadastro  no  link  https://compras.m2atecnologia.com.br/,  para  acesso  ao
sistema e operacionalização. 
2.1.2.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica,
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e
seu(s) anexo(s); 
2.2.2.  estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com
poderes  expressos  para  receber  citação  e  responder  administrativa  ou
judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física  ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto  básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico
ou  subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou
fornecimento de bens a ela necessários; 
c)  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta,  colateral  ou por  afinidade, até o
terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,  por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
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análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de  adolescentes  nos  casos
vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas
e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e
desde  que  pela  natureza  do  serviço  ou  pelo  modo  como  é  usualmente
executado no mercado em geral,  não necessite  de subordinação jurídica
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas
a  elas  os  benefícios  previstos  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte  quando elas  atenderem ao disposto  no art.  34 da  Lei  nº
11.488, de 15 de junho de 2007. 
3.  INGRESSO  NA  DISPENSA  ELETRÔNICA  E  CADASTRAMENTO  DA
PROPOSTA INICIAL 
3.1.  Na  presente  dispensa  eletrônica,  a  fase  de  habilitação  sucederá  as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
3.2.  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, a proposta gerada pelo sistema após preenchimento com o preço
unitário e total, conforme o critério de julgamento adotado neste Aviso, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o
preço, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de
lances,  serão  de  exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos
em percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à
média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na
legislação vigente. 

 
Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro

CEP 63.490-000



3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo
de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente
o compromisso de executar  os  serviços  nos seus  termos,  bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades  e  qualidades adequadas  à  perfeita  execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8.  Caso  a  fase  de  habilitação  anteceda  as  fases  de  apresentação  de
propostas  e  lances,  os  licitantes  encaminharão,  na  forma  e  no  prazo
estabelecidos  no  item  anterior,  simultaneamente  os  documentos  de
habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto neste Edital.
3.9. No cadastramento da proposta inicial,  o fornecedor deverá, também,
assinalar  “sim”  ou  “não”  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  às
seguintes declarações: 
3.9.1. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de abril
de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprego menor  de  18  (dezoito)  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre  e não emprego menor  de 16 (dezesseis)  anos,  salvo menor,  a
partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal. 
3.9.2.  sob  as  penas  da  lei,  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
3.9.3. para fins do disposto do Parágrafo 1° do Art. 63 da Lei 14.133/2021
que a minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição
Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data da entrega da proposta. 
3.9.4. que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição Federal.
3.9.5. sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos
estabelecidos no art. 429 da CLT.  
3.9.6. que, no ano-calendário de realização do certame licitatório, ainda não
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte. 
3.9.7.  que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e
seus  anexos,  bem  como  de  que  cumpro  plenamente  os  requisitos  de
habilitação definidos no edital. 
3.9.8. que, conforme disposto no art. 93 a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei
para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
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que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as
regras de acessibilidade nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 
3.9.9.  O licitante  enquadrado como microempresa,  empresa  de pequeno
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do  sistema,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  art.  3°  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§
1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.
3.10. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento
no certame, para aquele item. 
3.11. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  "não"  apenas
produzirá  o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.12.  A  ausência  da  declaração  citada  no  item  3.9.3.  resultará  na
desclassificação da proposta,  conforme o Parágrafo  1° do Art.  63 da Lei
14.133/2021. 
3.13.  A  apresentação  de  proposta  implica  automaticamente  na
obrigatoriedade do licitante certifica-se que as informações fornecidas são
verdadeiras  e  autenticas.  A  falsidade  da  declaração  ou  qualquer  outro
documento apresentado sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese
de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances  e  de  julgamento,  os  documentos  de  habilitação  anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
3.15.  Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da
proposta  e  dos documentos  de  habilitação pelo  licitante,  o  que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública. 
3.16.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que
compõem  a  proposta  dos  licitantes  convocados  para  negociação  de
propostas. 
3.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar
as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o  processo  licitatório  e  se
responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  Administração  ou  de  sua
desconexão. 
3.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso. 
3.19.  O  Agente  de  Contratação  solicitará  ao  licitante  classificado  com o
melhor valor, os documentos de habilitação no prazo de duas horas, após o
recebimento, análise e aceitamento da Proposta Readequada. 
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3.20. A abertura do prazo citado no item anterior será divulgada no chat do
sistema
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1.  Iniciada  a  sessão,  será  verificada  a  conformidade  da  proposta
classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  do  objeto  e  à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado
pela  Administração,  poderá  haver  a  negociação  de  condições  mais
vantajosas. 
4.2.1.  Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta
com preço compatível ao estimado pela Administração. 
4.2.2.  A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores
classificados,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
4.2.3.  Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
4.3.1.  O Agente  de  Contratação solicitará  ao licitante  classificado com o
melhor valor, a proposta readequada no prazo de 2 (duas) horas. 
4.3.2. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido
no  item  acima,  a  partir  de  solicitação  fundamentada  feita  no  chat  pelo
licitante, antes de findo o prazo. 
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,
a contar da data de sua apresentação. 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso
ou em seus anexos; 
4.5.3.  apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem acima do  preço
máximo definido para a contratação; 
4.5.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto,  será considerada
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços  global  ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais
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e  instalações  de  propriedade  do  próprio  fornecedor,  para  os  quais  ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 
4.6.2.  apresentar  um  ou  mais  valores  da  planilha  de  custo  que  sejam
inferiores  àqueles  fixados  em  instrumentos  de  caráter  normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de
trabalho vigentes. 
4.7.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço,  ou em
caso  da  necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser
efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta. 
4.7.1.  Será  aberto  o  prazo  de  02  (duas)  horas  para  comprovação  da
exequibilidade. 
4.7.1.1.  É  facultado  ao  agente  de  contratação  prorrogar  o  prazo
estabelecido no item acima, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
4.7.2.  O  prazo  mencionado  no  item  anterior  será  divulgado  no  chat  do
sistema. 
4.7.3.  No  caso  de  compras  e  serviços  comuns,  serão  consideradas  para
indícios de inexequibilidade, as propostas cujos valores forem inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração Pública. 
4.8.  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação  da  proposta.  A  planilha  poderá́  ser  ajustada  pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço. 
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas; 
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção
a  indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
4.9.  Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
4.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a
proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim sucessivamente,  na  ordem de
classificação. 
4.11.  Havendo  necessidade,  a  sessão  será  suspensa,  informando-se  no
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
4.12. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará
se  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei
nº 14.133, da 2021, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido
pela  Controladoria  -  Geral  da  União,
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https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e
b.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.
4.13.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa
física ou, em caso de pessoa jurídica,  da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata
o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.
4.14.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
4.14.1.  A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
4.14.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.
4.14.3.  Constatada  a  existência  de  sanção,  o  licitante  será  reputado
inabilitado, por falta de condição de participação.
4.15.  Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  será  iniciado  o
procedimento de habilitação.
 
5. HABILITAÇÃO 
5.1.  O  Agente  de  Contratação  solicitará  ao  licitante  classificado  com  o
melhor valor,  os documentos de habilitação no prazo de 2 (duas) horas,
após o recebimento,  análise e aceitamento da Proposta Readequada.  Os
licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Aviso  de  Contratação
Direta, a documentação relacionada no  item 9 do anexo I deste aviso,
para fins de habilitação.
5.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos,  salvo em sede de
diligência, em prazo a ser aberto no chat pelo agente de contratação, em
alguns casos específicos, para: 
5.2.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados  pelos  licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos
existentes à época da abertura do certame; 
5.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas. 
5.3. Caso o licitante deixe de apresentar, no prazo inicial de 2 (duas) horas,
quaisquer documentos que se mostrem necessários e desde que possa ser
comprovado a sua pré-existência, o Agente de Contratação procederá da
seguinte forma: 
5.4.  O  agente  de  contratação  abrirá  diligência  para  complementação  de
informações acerca dos documentos de habilitação, permitindo ao licitante a
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apresentação  dos  documentos  preexistentes  à  época  da  abertura  do
certame. O agente de contratação concedera um novo prazo de 2(duas)
horas para apresentação dos documentos solicitados. Caso o licitante não
apresente a documentação requerida dentro do prazo adicional de 2 (duas)
horas, será considerado inabilitado para prosseguir na presente licitação. 
5.5. Caso a fase de habilitação/análise dos documentos, ocorra após a data
de abertura do certame e seja identificado que os documentos(com prazo
de validade) anexados pelo licitante(dentro do prazo de duas horas) estão
validos para o dia da abertura do certame mas vencido para a data em que
o agente de contratação solicitou, o responsável abrirá uma diligência, se
houver necessidade, para que o licitante apresente os documentos/certidões
válidas para a data solicitada, através da abertura novamente do prazo de 2
(duas) horas, sob pena de inabilitação. 
5.6. O licitante que apresentar quaisquer documentos que possua prazo de
validade expirado antes da data de abertura do certame, dentro do prazo
inicial  de 2(duas) horas,  por  equívoco ou falha,  o agente de contratação
realizará  uma  consulta  com  vistas  a  obtenção  de  comprovação  da
regularidade na  presente  data,  caso não  seja  possível,  será  aberto  uma
diligência no prazo adicional de 2(duas) horas para que o licitante comprove
que na data de abertura do certame o documento estava valido, sob pena
de inabilitação. 
5.6.1. Excepcionalmente, os licitantes enquadrados como ME/EPP não serão
inabilitados  conforme  o  item  5.6,  considerando  que  possuem  o  prazo
estabelecido  no  item  5.10,  entretanto  é  possível  o  saneamento  dos
documentos  relativos  a  regularidade  fiscal,  no  momento  da  análise  dos
documentos de habilitação, conforme o item 5.5, 5.6, 5.7. 
5.7.  Na análise dos documentos de habilitação,  o agente de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos
e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de  habilitação  e
classificação. 
5.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
agente  de  contratação  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a  apuração  de  uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste
Edital. 
5.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação  do licitante  cuja  proposta  atenda ao edital  de  licitação,  após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
5.10.  A  comprovação  de  regularidade  fiscal  das  microempresas  e  das
empresas de pequeno porte deverá ser apresentada no prazo solicitado pelo
agente  de  contratação  conforme  estabelecido  no  Edital,  mas  havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  tratando-se das
microempresas e das empresas de pequeno porte, através do benefícios da
Lei Complementar 147/2014 e Lei Complementar 123, será assegurado o
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que  a  licitante  for  convocada  após  declarado  vencedor  do  certame,
prorrogável  por igual período, a critério  da administração pública, para a
regularização da documentação.
5.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada,  não  caberá  exclusão  de  licitante  por  motivo  relacionado  à
habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após
o julgamento. 
5.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos  mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
5.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.

6. CONTRATAÇÃO
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação. 
6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido
no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração. 
6.3. O prazo de vigência da contratação é conforme previsão nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta. 
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste
aviso,  que  deverão  ser  mantidas  pelo  fornecedor  durante  a  vigência  do
contrato. 

7. SANÇÕES 
7.1.  Comete infração administrativa o  fornecedor  que cometer quaisquer
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo; 
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua
proposta; 
7.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega do  objeto  da
licitação sem motivo justificado; 
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato; 
7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução
do contrato; 
7.1.10.  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em  qualquer  momento  da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.  5º da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013. 
7.2.  O fornecedor  que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções: 
a)  Advertência  pela  falta  do  subitem  7.1.1  deste  Aviso  de  Contratação
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b)
Multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos
subitens 7.1.1 a 7.1.12. 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; 
d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o
responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave; 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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7.3.5.  a  implantação ou o  aperfeiçoamento  de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.4.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis  forem superiores  ao
valor  de  pagamento  eventualmente  devido  pela  Administração  ao
contratado,  além da  perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública. 
7.6.  A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com as
demais sanções. 
7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa. 
7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração  Pública  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
7.9.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
7.10.  As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão
previstas nos anexos a este Aviso.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1.  O  procedimento  será  divulgado  no  sítio  eletrônico  oficial  do(a)
Secretaria  de  Planejamento  e  Gestão  e  no(s)  endereço(s)  eletrônico(s)
https://jaguaribara.ce.gov.br/transparencia/diario-oficial.
8.2.  No  caso  de  todos  os  fornecedores  restarem  desclassificados  ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.2.  valer-se,  para  a  contratação,  de  proposta  obtida  na  pesquisa  de
preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os
menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições
de habilitação exigidas. 
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
fora deste procedimento. 
8.2.3.  fixar prazo para que possa haver adequação das propostas  ou da
documentação de habilitação, conforme o caso. 
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados,
procedimento deserto. 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,
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deverá  ser  atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da
Administração na respectiva notificação. 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável
pelo  ônus  decorrente  da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.5.1. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior
a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação. 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça  a  realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será
automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no
mesmo  horário  anteriormente  estabelecido,  desde  que  não  haja
comunicação em contrário. 
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante
o  envio  de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para
contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao
procedimento. 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá
sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem a  substância  das  propostas,  dos
documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos,  atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação. 
8.9.  As  normas  disciplinadoras  deste  Aviso  de  Contratação  Direta  serão
sempre  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.10.  Os  fornecedores  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e
apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo de contratação. 
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação
Direta  e  de  seus  anexos  ou  demais  peças  que  compõem  o  processo,
prevalecerá as deste Aviso. 
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.13.  Integram  este  Aviso  de  Contratação  Direta,  para  todos  os  fins  e
efeitos, os seguintes anexos: 
8.13.1. ANEXO I – Termo de referência/Projeto Básico; 
8.13.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato. 

Jaguaribara/CE, 01 DE DEZEMBRO DE 2025

 
Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro

CEP 63.490-000



JOÃO PAULO FERNANDES LEITE
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

 
Centro Administrativo Porcino Maia – Av. Bezerra de Menezes, Nº 350, Centro

CEP 63.490-000


		2025-12-01T03:00:00+0000
	Brasil
	João Paulo Fernandes Leite
	Assinado digitalmente como ORDENADOR(A) DE DESPESAS, nos termos da legislação vigente




